
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 
SOCIAL CRESS 12ª REGIÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 18/2021 DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 

 

Inclui o ponto facultativo do dia 28 de 

outubro no calendário de feriados a serem 

concedidos às/aos trabalhadoras/es do 

CRESS 12ª Região 

 

A presidente do Conselho Regional de Serviço Social 12ª região, no uso de suas 

prerrogativas legais e regimentais, em conformidade com as deliberações do Conselho 

Pleno de 18 de junho de 2021, 

 

CONSIDERANDO o Art. 3º da Resolução CRESS nº 015/2021, de 22 de junho 

de 2021; e 

 

CONSIDERANDO a Portaria 01/2021 de 04 de janeiro de 2021, que divulga os 

dias de feriados nacionais e os dias de ponto facultativo, no âmbito do CRESS 12ª 

Região no ano de 2021, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - INCLUIR o ponto facultativo do dia do servidor público, 28 de outubro 

(quinta-feira) no calendário de feriados, pontos facultativos e recessos do CRESS 12ª 

Região. 

 

Art. 2° - ALTERAR o Art. 1º da Portaria 01/2021, de 04 de janeiro de 2021, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

[...] Fica definido como ponto facultativo os dias 15 de fevereiro, 22 de março, 

04 de junho, 06 de setembro,11 de outubro, 28 de outubro e 01 de novembro. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Florianópolis, 22 de outubro de 2021. 

         

 

 

          Viviana Wachtel Seleme  

AS. 2516 – CRESS 12ª Região 

 Conselheira Presidente 


		2021-10-25T17:48:05-0300
	VIVIANA WACHTEL SELEME:75137992968




